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TODOS JUNTOS POR UMA NOVA HISTORIA





                              ESTADO DE MATO GROSSO

                           PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAGUAI

LEI N.º 133/2003


O Prefeito Municipal de Alto Paraguai, Estado de Mato Grosso, Sr. UMBELINO ALVES CAMPOS, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei.

Art. 1º - Em conformidade com o Art. 165, parágrafo 2º da Constituição Federal e Art. 114 da Lei Orgânica do Município, esta Lei fixa as Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2.004.

Art. 2º - A elaboração da proposta Orçamentária para o exercício de 2.004, abrangerá o poder Legislativo, Executivo, seus Órgãos, fundos e entidades da Administração direta e indireta, inclusive fundações instituídas e mantidas pelo Poder Público, assim como a execução Orçamentária obedecerá as diretrizes aqui estabelecidas.

Art. 3º - O Projeto de Lei Orçamentário anual será elaborado em observância as diretrizes fixadas nesta Lei e as demais normas de direito financeiro, especialmente os parágrafos 5º, 6º, 7º e 8º do artigo 165 da Constituição Federal e a Lei Federal 4.320/64.

Art. 4º - A proposta orçamentária para o exercício de 2.004 conterá as metas e prioridades da Administração municipal estabelecida no anexo I que integra esta Lei.

Art. 5º - Os valores das receitas e das despesas serão orçados com base na arrecadação de 2.003, considerando as alterações na legislação tributária, a expansão ou diminuição dos serviços públicos e a taxa inflacionaria.

Parágrafo Único – A Lei Orçamentária Anual fixará os critérios de atualização das Dotações Orçamentárias a serem aplicados durante o exercício de 2.004. 

Art.6.º  A concessão ou ampliação de incentivos ou benefícios de natureza tributária da qual decorra renúncia de receita, será observado o Art. 14 da Lei Complementar 101, bem como acompanhado de autorização Legislativa. 
Art.7.º - A proposta Orçamentária que o Poder Executivo encaminhar ao Poder Legislativo obedecerá as seguintes diretrizes:

I- As obras em execução terão prioridades sobre novos projetos, não podendo ser paralisados sem autorização legislativa.

II- As despesas com o pagamento da dívida pública, salários e encargos sociais terão prioridades sobre as ações de expansão de serviços públicos.

III- Constará da proposta Orçamentária, medidas de compensação ao aumento de despesas de caráter continuado, conforme determina a Lei complementar 101.

IV- A previsão para operação de créditos constará da proposta orçamentária desde que vinculado a um programa específico.

Art. 8º - A concessão de auxílios e subvenções para atender entidades sem fins lucrativos, a pessoas carentes e indigentes, desde que comprovados.

Art. 9º - As propostas para concessão de qualquer vantagem ou aumento de remuneração, a criação de cargos, empregos e funções ou alteração de estrutura de carreira, bem como admissão ou contratação de pessoal a qualquer título, só poderão ser feitos no corrente exercício se comprovado a existência de recursos orçamentários suficientes para atender as projeções de despesa com pessoal ou dela decorrentes, obedecendo aos critérios de anterioridades previstos em lei pertinentes, sem prejuízo às despesas de caráter continuado e requer:

I- Correção salarial, com o índice inflacionário acumulado a partir do último reajuste, medido pelo Governo Federal.

II- Horas Extras aos funcionários de cargos efetivos quando no desempenho de suas funções em casos excepcionais.

Art. 10 - As admissões de pessoal a qualquer título no exercício de 2.004, ficam limitados às funções e cargos vagos.

Art. 11 – Executam-se dos limites constantes do artigo 9º desta lei, a criação de cargos e as admissões para atender as metas de expansão e melhoria dos serviços públicos priorizados no anexo I.

Art. 12 – As despesas com pessoal ativos e inativos da Administração Direta e Indireta não poderão ceder os limites previstos no artigo 169, da Constituição Federal e o Artigo 19 da Lei Complementar 101, que é de 60% (sessenta por cento) das receitas correntes assim discriminados:

54% (cinqüenta e quatro por cento) para o Poder Executivo, e 6% (seis por cento) para o Poder Legislativo.

Art. 13 – Deverão ser proposta à Câmara Municipal no corrente Exercício, projetos de lei sobre alteração da Legislação Tributária, especialmente sobre instituição, aumento e redução de tributos, concessão de isenções em caráter não geral, anistia e remissão de créditos tributários, alteração de alíquota, redução de base de cálculo e outros materiais pertinentes em função da política fiscal do Município, bem como da devida aplicação dos princípios constitucionais tributários.

Art. 14 – As prioridades estabelecidas no anexo I à presente Lei, poderão ser ajustados na proposta orçamentária, desde que plenamente justificados na mensagem de encaminhamento do projeto de Lei do Orçamento anual.

Parágrafo único -  Os programas estabelecidos no anexo I terão prioridades sobre os ajustes verificados na Lei orçamentária.

Art. 15 – Poderão ser realizados outros programas não contemplados no anexo I desta Lei, desde que sejam custeados com recursos advindos de convênios com outras esferas de Governo.

Art. 16 -  Serão políticas globais do Governo Municipal, para definição de metas e prioridades da Administração .

  I – O resgate da dívida social, visando:

a) Priorizar os investimentos nas áreas sociais, bem como saúde, saneamento básico; limpeza urbana, educação, habitação, trabalho e meio ambiente;

b) Reestruturar e reorganizar os sistemas de saúde e educação pública; 

c) Facilitar o acesso da população de baixa renda aos produtos alimentícios; 

d) Organizar e desenvolver atividades culturais e desportivas e de lazer

e) Aplicação de parte de 60% dos recursos FUNDEF na capacitação de professores leigos; promoção de cursos de aperfeiçoamento e reciclagem;

f)  Previsão de recursos para a área de:

Educação: Salário Educação, Lei Federal 9.766/98 , Lei Estadual 7.043/98, PDDE – Programa de Dinheiro Direto na Escola – Méd. Prov. 1979/00,  PENAE – Programa Nacional de Alimentação Escolar, Programa XANÉ. 

Saúde:  PAB Fixo, Farmácia Básica, Saúde da Família, Programas de Agentes de Saúde PACS, ASA, Programa Controle de Endemias (PCE), PASCAR, Higiene Bucal, Prog. Nacional de Imunização (PNI), Prog. Cont. de Câncer do Colo Uterino (PCCU), bem como outros procedimentos do Sia Sus.
II – O desenvolvimento da economia do Município visando:

a) Estimular a expansão dos setores industrial, comercial e de serviços;

b) Priorizar a participação das Pequena e Média Empresa nos gastos governamentais de bens e serviços;

c) Promover e incentivar a produção e comercialização de alimentos básicos;

d) Desenvolver programas de incentivos fiscais, com o objetivo de atrair novos investimentos nos setores produtivos.

III – Modernização dos sistemas institucionais visando:

a) Implantar um programa de qualidade e produtividade no município, a fim de ofertar melhores serviços à população;

b) Indenizar os processos de gestão governamental e promover a informatização no setor público;

c) Adequar o modelo administrativo às prioridades do município.
Art. 17 – O Orçamento Anual do Município, constará obrigatoriamente:

I- Recursos destinados à manutenção do Poder Legislativo;

II- Recursos destinados a pagamento das dívidas do município e seus serviços;

III- Recursos destinados ao poder judiciário conforme dispõe o artigo 100 da Constituição Federal;

IV- Recursos destinados a Manutenção da Saúde conforme determina o art.7º, letra b, inciso III da Emenda Constitucional N.º 29 de 13/09/2000, 

V- Recursos destinados a Manutenção com a Educação nunca inferior ao percentual estipulado no art. 212 da CF

VI- Recursos destinados a manutenção com o Pasep, cujo 

Percentual será correspondente a 1% das receitas, conforme estabelece o inciso III do art. 2.º da Lei N.º 9.715/98.

VII- Reserva de contingência para pagamento de despesas eventuais não previstas que corresponderá não mais que 2% da Receita Corrente Líquida, prevista na Proposta Orçamentária para o exercício de 2004.

Art. 18 – Na Lei Orçamentária Anual, as receitas serão estimadas e as despesas fixadas em expressão monetária da época da elaboração da proposta.

Art. 19 – Fica vedado a vinculação de receitas de impostos à órgãos, fundos ou despesas, ressalvadas as exceções previstas em lei.
Art. 20 – A proposta orçamentária do Poder Legislativo, será encaminhada à secretaria Municipal de Administração e Finanças na forma, prazo e conteúdo estabelecido para os órgãos e entidades do Poder Executivo, ficando estipulado que o montante fixado no orçamento será de conformidade com a que determina a Constituição Federal e a Lei Complementar 101, cuja efetivação do repasse será até o dia 20 de cada mês.

Art. 21 – Serão previsto na Lei Orçamentária Anual, gasto com treinamento, desenvolvimento, capacitação, aperfeiçoamento e reciclagem técnica dos servidores públicos, visando à qualidade e produtividade dos serviços, bem como garantir melhores condições de acesso à ascensão funcional.

Art. 22 – O Prefeito enviará até 30 de Setembro do ano de 2.003, projeto de Lei Orçamentária anual a Câmara Municipal, que apreciará até o final da sessão Legislativa, devolvendo-o a seguir para a sanção.

Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário.

Alto Paraguai – MT., 28 de  Agosto de 2.003 

UMBELINO ALVES CAMPOS

Prefeito Municipal

ESTADO DE MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAGUAI

CNPJ: 03.648.532/0001-28

ANEXO DE PROGRAMAS E METAS PARA O EXERCÍCIO DE 2004

01-CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO PARAGUAI

Função – Subfunção  / Ação
OBJETIVO
Ano
Metas Físicas
Valor R$

Função  01 – Legislativa

Sub-Função 031 – Ação Legislativa 

01 – Ampliação e Reforma do Prédio da Câmara Municipal.

 
Construção, Ampliação e Reforma do   Prédio da Câmara. Melhorar as condições de funcionamento da Câmara Municipal, principalmente quanto às instalações das Comissões Técnicas e do Plenário.
2004


17.280,00
17.280,00



Função 01 – Legislativa

Sub-Função 031 – Ação Legislativa

02 – Aquisição de Veículos, Equipamentos  e Materiais 

Permanentes.


Equipamentos e Máquinas.

Melhorar as condições de trabalho no Legislativo.
2004
20.720,00


20.720,00



Função 01 – Legislativa

Sub-Função 031 – Ação Legislativa

03 – Informatização


Veículo. Melhorar as condições de trabalho no Legislativo.
2004


5.200,00
5.200,00



Função 01 – Legislativa

Sub- Função 031 – Ação Legislativa

04 – Manutenção com o legislativo


Manter as atividades essenciais a manutenção e custeio com o Poder Legislativo.
2004


316.800,00


316.800,00



TOTAL  DO  LEGISLATIVO


360.000,00
360.000,00

ESTADO DE MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAGUAI

CNPJ: 03.648.532/0001-28

ANEXO DE PROGRAMAS E METAS PARA O EXERCÍCIO DE 2004
02- GABINETE DO PREFEITO

Função – Sub função  / Ação
OBJETIVO
Ano
Metas Físicas
Valor R$

Função: 04- Administração

Sub-Função: 122 –Administração Geral

01 – Aquisição de Veículos, Equipamentos e Material Permanentes.


Dotar  o Gabinete do Prefeito e 

Assessoria de veículos para melhores conduções dos trabalhos.
2004


50.400,00


50.400,00

Função: 04- Administração

Sub-Função: 122 –Administração Geral

02 – Manutenção com o Gabinete, Assessoria e Junta de Alistamento Militar.


Manter o Gabinete do Prefeito e 

Assessoria em condições digna  de trabalho.
2004


136.316,00


136.316,00

Função: 04 – Administração 

Sub-Função:122 – Administração Geral

03 – Publicidade
Publicar matéria de interesse da

Administração Municipal, bem como documentos administrativos.
2004


28.800,00


28.800,00



TOTAL DO GABINETE
215.516,00
215.516,00

ESTADO DE MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAGUAI

CNPJ: 03.648.532/0001-28

ANEXO DE PROGRAMAS E METAS PARA O EXERCÍCIO DE 2004

Órgão 03 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

Unidade: 01 – DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO, RECURSOS HUMANOS E ALMOXARIFADO

Ação / Função – Subfunção
Objetivo
Ano
Metas Físicas
Valor R$

Função: 04 – Administração

Sub-Função: - 122 – Administração Geral

01- Aquisição de veículos, equipamentos e material permanente.
Equipar adequadamente a secretaria de administração.
2004


28.800,00
28.800,00



Função: 04 -  Administração

Sub-Função: 122 – Administração Geral

02 – Reforma do Paço Municipal
Instalar adequadamente os setores do poder executivo.
2004
28.000,00


28.000,00



Função: 04 – Administração

Sub-Função: 122 – Administração Geral

03 – Implantação e melhoria do sistema computadorizado da secretaria de finanças e recursos humanos.
Modernizar o sistema de informática de forma que possa fornecer as informações com segurança e eficiência.
2004


15.000,00


15.000,00



Função: 04 – Administração

Sub-Função: 122 – Administração Geral

04 – Restruturação, manutenção e encargos gerais com a secretaria e departamentos.


Manter as secretarias e departamentos da prefeitura com uma estrutura moderna com materiais e humanos, qualificados para melhor desempenho de suas funções.
2004
130.968,00


130.968,00



SUB TOTAL DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
202.768,00
202.768,00

ESTADO DE MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAGUAI

CNPJ: 03.648.532/0001-28

ANEXO DE PROGRAMAS E METAS PARA O EXERCÍCIO DE 2004

Órgão: 03 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

Unidade: 01 – DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO, RECURSOS HUMANOS E ALMOXARIFADO

Ação / Função – Subfunção
Objetivo
Ano
Metas Fisicas
Valor R$

Função: 11 – Trabalho

Sub-Função: 331 – Proteção e benefício ao trabalhador

01 – PASEP 
Beneficiar ao trabalhador o direito que a lei lhe assegura.
2004
57.600,00
57.600,00

SUB TOTAL DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
57.600,00
57.600,00

ESTADO DE MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAGUAI

CNPJ: 03.648.532/0001-28

ANEXO DE PROGRAMAS E METAS PARA O EXERCÍCIO DE 2004

Órgão: 03 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

Unidade: 01 – DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO, RECURSOS HUMANOS E ALMOXARIFADO

Ação / Função – Subfunção
Objetivo 
Ano
Metas Físicas
Valor R$

Função : 04 – Administração

Sub-Função: 123 – Administração Financeira.

01 – Aquisição de equipamentos, material permanente e informática do setor de contabilidade
Dotar o setor de contabilidade com móveis, ar condicionado, linha telefônica e computadores.
2004
28.800,00
28.800,00

Função: 04 Administração

Sub-Função: 123 – Administração Financeira.

02 – Manutenção e encargos com o setor de contabilidade
Melhorar as condições do Trabalho do Gabinete do Secretário.
2004


43.560,00
43.560,00

Função 04 – Administração

Sub-Função – 123 – Administração Financeira.

03 – Amortização da dívida pública.
Amortização da dívida com INSS, FGTS e outros financiamentos de competência do executivo.
2004


144.000,00
144.000,00

SUB TOTAL DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
216.360,00
216.360,00

ESTADO DE MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAGUAI
CNPJ: 03.648.532/0001-28

ANEXO DE PROGRAMAS E METAS PARA O EXERCÍCIO DE 2004

Órgão: 03 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

Unidade: 01 – DEPARTAMENTO DE TRIBUTOS, CADASTRO R FISCALIZAÇÃO

Ação / Função – Subfunção
Objetivo
Ano
Metas Físicas
Valor R$

Função: 04 – Administração

Sub-Função: 123 – Administração Financeira

01 – Aquisição de equipamentos e material permanente


Dotar o setor de tributos com equipamentos necessários, para o desempenho do mesmo.
2004
14.400,00
14.400,00

Função: 04 – Administração

Sub-Função: 123 – Administração Financeira.

02 – Manutenção  e encargos com o departamento de tributos
Manter o setor de tributos com material e humanos, necessários para o bom desempenho do setor.
2004
95.832,00
95.832,00

SUB TOTAL DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
110.232,00
110.232,00

TOTAL GERAL DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
587.760,00

ESTADO DE MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAGUAI

CNPJ: 03.648.532/0001-28

ANEXO DE PROGRAMAS E METAS PARA O EXERCÍCIO DE 2004

Órgão: 04 – SECRETARIA MUNICIPAL DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS

Unidade: 01 – DEPARTAMENTO DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS

Ação / Função – Subfunção
Objetivo
Ano
Metas Físicas
Valor R$

Função: 15 – Urbanismo

Sub-Função: 451 – Infra-estrutura urbana

01 – Pavimentação de vias urbanas, restauração asfáltica, construção e reforma de meio-fio e calçadas.
Melhorar as condições das vias urbanas com uma visualização correta.
2004
100.800,00
100.800,00

Função: 15 – Urbanismo

Sub-Função: 451 – Infra-estrutura urbana

02 – Manutenção do trevo de acesso ao município.
Manter as entradas de acesso à sede do município, apresentável e facilmente identificado.
2004
14.400,00
14.400,00

Função: 15 – Urbanismo

Sub-Função: 451 – Infra-estrutura urbana

03 – Manutenção e encargos com a secretaria.
Manter a secretaria de obras equipados com materiais e humanos, necessários para o bom desempenho de suas funções.
2004
104.544,00
104.544,00

Função: 15 – Urbanismo

Sub-Função: 451 – Infra-estrutura urbana

04 – Aquisição de imóvel.
Adquirir imóveis para concretizar obras, que ainda não possuem espaço físico para sua realização
2004
14.400,00
14.400,00

SUB TOTAL DA SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
234.144,00
234.144,00

ESTADO DE MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAGUAI

CNPJ: 03.648.532/0001-28

ANEXO DE PROGRAMAS E METAS PARA O EXERCÍCIO DE 2004

Órgão: 04 -  SECRETARIA MUNICIPAL DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS

Unidade: 01 – DEPARTAMENTO DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS

Ação / Função – Subfunção
Objetivo 
Ano
Metas Físicas
Valor R$

Função: 15 – Urbanismo

Sub-Função: 452 – Serviço urbano

01 – Construção e reforma de praças públicas
Oferecer ao município opção de passeio e lazer, estimulando o convívio social.
2004
17.280,00
17.280,00

Função: 15 – Urbanismo

Sub-Função: 452 – Serviço urbano

02 – Aquisição de caminhão para a coleta de lixo
Melhorar a coleta de lixo domiciliar na sede do município.
2004
64.800,00
64.800,00

SUB TOTAL SECRETARIA MUNICIPAL DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
82.080,00
82.080,00

ESTADO DE MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAGUAI

CNPJ: 03.648.532/0001-28

ANEXO DE PROGRAMAS E METAS PARA O EXERCÍCIO DE 2004

Órgão: 04 – SECRETARIA MUNICIPAL DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS

Unidade: 01 – DEPARTAMENTO DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS

Ação / Função – Subfunção
Objetivo 
Ano
Metas Físicas
Valor R$

Função: 15 – Urbanismo

Sub-Função: 452 – Serviços Urbanos

01 – Manutenção e Encargos com o Setor de Serviços Urbanos
Manter as atividades essenciais à manutenção e custeio do setor.
2004
160.000,00
160.000,00

SUB TOTAL SECRETARIA MUNICIPAL DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
160.000,00
160.000,00

ESTADO DE MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAGUAI

CNPJ: 03.648.532/0001-28

ANEXO DE PROGRAMAS E METAS PARA O EXERCÍCIO DE 2004

Órgão: 04 – SECRETARIA MUNICIPAL DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS

Unidade: 01 – DEPARTAMENTO DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS

Ação / Função – Subfunção
Objetivo
Ano
Metas Físicas
Valor R$

Função: 16 – Habitação

Sub-Função: 482 – Habitação Urbana

01 – Construção de Casas Populares
Melhorar as condições de moradia e diminuir o déficit habitacional da população de baixa renda
2004
72.000,00
72.000,00

SUB TOTAL DA SECRETARIA MUNICIPAL DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
72.000,00
72.000,00

ESTADO DE MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAGUAI

CNPJ: 03.648.532/0001-28

ANEXO DE PROGRAMAS E METAS PARA O EXERCÍCIO DE 2004

Órgão: 04 – SECRETARIA MUNICIPAL DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS

Unidade: 01 - DEPARTAMENTO DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS

Ação / Função - Subfunção
Objetivo
Ano
Metas Físicas
Valor R$

Função: 25 – Energia

Sub-Função: 752 – Energia Rural

01 – Ampliação e manutenção da rede de iluminação pública e eletrificação rural.
Ampliação e manutenção da rede de iluminação pública. Melhoria da iluminação, visando atingir todos os logradouros públicos, melhorando também a capacidade energética da zona rural.
2004
108.000,00
108.000,00

SUB TOTAL DA SECRETARIA MUNICIPAL DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
108.000,00
108.000,00

ESTADO DE MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAGUAI

CNPJ: 03.648.532/0001-28

ANEXO DE PROGRAMAS E METAS PARA O EXERCÍCIO DE 2004

Órgão:  04 – SECRETARIA  MUNICIPAL DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS

Unidade: 01 – DEPARTAMENTO DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS

Ação / Função – Subfunção
Objetivo
Ano
Metas Físicas
Valor R$

Função: 26 – Transportes

Sub-Função: 782 – Transporte Rodoviário

01 – Aquisição de Equipamentos
Equipar o departamento com móveis, computador, e outros equipamentos necessários ao bom desempenho das funções. 
2004
28.800,00
28.800,00

SUB TOTAL SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 
28.800,00
28.800,00

ESTADO DE MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAGUAI

CNPJ: 03.648.532/0001-28

ANEXO DE PROGRAMAS E METAS PARA O EXERCÍCIO DE 2004

Órgão: 04 – SECRETARIA MUNICIPAL DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS

Unidade: 01 – DEPARTAMENTO DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS

Ação / Função – Subfunção
Objetivo
Ano
Metas Físicas
Valor R$

Função: 26 – Transportes

Sub-Função: 782 – Transporte Rodoviário

01 – Abertura e Manutenção de Estradas Vicinais, Conservação de Rodovias.
Expandir a malha viária do interior do município, viabilizando o acesso à zona rural.
2004
36.000,00
36.000,00

Função: 26 – Transportes

Sub-Função: 782 – Transporte Rodoviário

02 – Construção e Reforma de Pontes de Madeira e Pontilhas.
Pontes e pontilhões. Melhorar as condições de tráfego nas estradas vicinais.
2004
14.400,00
14.400,00

Função: 26 – Transportes

Sub-Função: 782 – Transporte Rodoviário

03 – Aquisição de Caminhões e Máquinas e Pesadas
Renovar a frota de caminhões e máquinas que se encontram absoleta.
2004
72.000,00
72.000,00

Função: 26 – Transportes

Sub-Função: 782 – Transporte Rodoviário

04 – Reforma e Pavimentação do Terminal Rodoviário
Melhorar as condições de embarque e desembarque dos veículos.
2004
14.400,00
14.400,00

Função: 26 – Transportes

Sub-Função: 782 – Transporte Rodoviário

05 – Manutenção e Encargos com a Secretaria de Transportes
Manter as atividades essenciais à manutenção e custeio da secretaria.
2004
52.272,00
52.272,00

Função: 26 – Transporte

Sub-Função: 782 – Transporte Rodoviário

06 – Manutenção e Encargos com o Departamento de Trânsito
Manter o departamento com linha letefônica, mão-de-obra e humanos para o desempenho de suas funções.
2004
15.100,00
15.100,00

SUBTOTAL SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
204.172,00
204.172,00

TOTAL GERAL DA SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
889.196,00
889.196,00

ESTADO DE MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAGUAI

CNPJ: 03.648.532/0001-28

ANEXO DE PROGRAMAS E METAS PARA O EXERCÍCIO DE 2004

Órgão: 05 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E DESPORTO

Unidade: 01 – FUNDEF

Ação / Função – Subfunção
Objetivo
Ano
Metas Físicas
Valor R$

Função: 12 – Educação

Sub-Função: 361 – Ensino Fundamental

01 – Manutenção e Encargos com o FUNDEF 40%
Manter as atividades essenciais à manutenção e custeio do ensino.
2004
170.611,20
170.611,20

Função: 12 – Educação

Sub-Função: 361 – Ensino Fundamental

02 – Manutenção e Encargos com FUNDEF 60%
Manter pagamento de professores em sala de aula
2004
255.916,80
255.916,80

SUB TOTAL DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E DESPORTO
426.528,00
426.528,00

ESTADO DE MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAGUAI

CNPJ: 03.648.532/0001-28

ANEXO DE PROGRAMAS E METAS PARA O EXERCÍCIO DE 2004

Órgão:  05 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E DESPORTO

Unidade: 02 – DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO E ENSINO FUNDAMENTAL

Ação / Função – Subfunção
Objetivo
Ano
Metas Físicas
Valor R$

Função: 12 – Educação

Sub-Função: 361 – Ensino Fundamental

01 – Construção, Ampliação e Reforma de Prédio Escolar
Oferecer às crianças em idade escolar, estrutura física em boa qualidade e conservação.
2004
43.200,00
43.200,00

Função: 12 – Educação

Sub-Função: 361 – Ensino Fundamental

02 – Construção de Prédio e Aquisição de Equipamentos para a Instalação da Biblioteca Pública Municipal.
Promover o desenvolvimento de leitura dos alunos da rede municipal de ensino.
2004
21.600,00
21.600,00

SUB TOTAL DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E DESPORTO
64.800,00
64.800,00

ESTADO DE MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAGUAI

CNPJ: 03.648.532/0001-28

ANEXO DE PROGRAMAS E METAS PARA O EXERCÍCIO DE 2004

Órgão: 05 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E DESPORTO

Unidade: 02 – DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO E ENSINO FUNDAMENTAL

Ação / Função – Subfunção
Objetivo
Ano
Metas Físicas
Valor R$

Função: 12 – Educação

Sub-Função: 361 – Ensino Fundamental 

01 – Aquisição de Acervo, para a Instalação da Biblioteca.
Prover o desenvolvimento de leitura dos alunos da rede municipal do ensino fundamental
2004
7.200,00
7.200,00

Função: 12 – Educação

Sub-Função: 361 – Ensino Fundamental

02 – Aquisição de Ônibus e Micro-ônibus.
Garantir aos alunos que residem distante da escola, presença em sala de aula.
2004
122.400,00
122.400,00

Função: 12 – Educação

Sub-Função: 361 – Ensino Fundamental

03 – Aquisição de Equipamentos, Computador e Móveis.
Dotas as escolas municipais em condições dignas de atendimento.
2004


43.200,00
43.200,00

Função: 12 – Educação

Sub-Função: 361 – Ensino Fundamental

04 – Manutenção e Encargos com o Departamento de Educação e Ensino Fundamental.
Manter o setor com materiais e humanos, para melhor desempenhar suas funções.
2004
116.544,00
116.544,00

SUB TOTAL DA SECRETARIA DE EDUCAÇAO E DESPORTO
289.344,00
289.344,00

ESTADO DE MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAGUAI

CNPJ: 03.648.532/0001-28

ANEXO DE PROGRAMAS E METAS PARA O EXERCÍCIO DE 2004

Órgão:  05 – SECRETARIA  MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E DESPORTO

Unidade: 02 – DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO E ENSINO FUNDAMENTAL

Ação / Função – Subfunção
Objetivo
Ano
Metas Físicas
Valor R$

Função: 12 – Educação

Sub-Função: 361 – Ensino Fundamental

01 – Manutenção com o PNAE
Garantir alimentação aos alunos da rede municipal de ensino fundamental.
2004
28.800,00
28.800,00

SUB TOTAL DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E DEPORTO
28.800,00
28.800,00

ESTADO DE MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAGUAI

CNPJ: 03.648.532/0001-28

ANEXO DE PROGRAMAS E METAS PARA O EXERCÍCIO DE 2004

Órgão: 05 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇAO E DESPORTO

Unidade: 02 – DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO E ENSINO FUNDAMENTAL

Ação / Função – Subfunção
Objetivo
Ano
Metas Físicas
Valor R$

Função: 12 – Educação

Sub-Função: 361 – Ensino Fundamental

01 – Programa Dinheiro Direto na Escola.
Administração escolar. Melhoria na qualidade do ensino.
2004
15.000,00
15.000,00

Função: 12 – Educação

Sub-Função: 361 – Ensino Fundamental

02 – Cursos de Formação para Professores.
Melhoria de qualidade de ensino, das escolas da rede municipal.
2004
12.000,00
12.000,00

Função: 12 – Educação

Sub-Função: 361 – Ensino Fundamental

03 – Salário Educação
Melhoria no transporte escolar, tornando-o mais eficiente.
2004
45.000,00
45.000,00

SUB TOTAL DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E DESPORTO
72.000,00
72.000,00

ESTADO DE MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAGUAI

CNPJ: 03.648.532/0001-28

ANEXO DE PROGRAMAS E METAS PARA O EXERCÍCIO DE 2004

Órgão: 05 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E DESPORTO

Unidade: 02 – DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO E ENSINO FUNDAMENTAL

Ação / Função – Subfunção
Objetivo
Ano
Metas Físicas
Valor R$

Função: 12 – Educação

Sub-Função: 361 – Ensino Fundamental

01 – Manutenção e Encargos Gerais com a Educação 25%.
Manter as atividades essenciais à manutenção e custeio do ensino.
2004
150.000,00
150.000,00

SUB TOTAL  DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E DESPORTO
150.000,00
150.000,00

ESTADO DE MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAGUAI

CNPJ: 03.648.532/0001-28

ANEXO DE PROGRAMAS E METAS PARA O EXERCÍCIO DE 2004

Órgão: 05 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E DESPORTO

Unidade: 01 – GABINETE DO SECRETÁRIO

Ação / Função – Subfunção
Objetivo
Ano
Metas Físicas
Valor R$

Função: 12 – Educação

Sub-Função: 361 – Ensino Fundamental

01 – Manutenção e Encargos com o Gabinete do Secretário.
Manter as atividades essenciais à manutenção e custeio da secretara de educação.
2004
60.000,00
60.000,00

SUB TOTAL DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E DESPORTO
60.000,00
60.000,00

ESTADO DE MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAGUAI

CNPJ: 03.648.532/0001-28

ANEXO DE PROGRAMAS E METAS PARA O EXERCÍCIO DE 2004

Órgão: 05 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E DESPORTO

Unidade: 02 – DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO E ENSINO FUNDAMENTAL

Ação / Função – Subfunção
Objetivo
Ano
Metas Físicas
Valor R$

Função: 12 – Educação

Sub-Função – 364 – Ensino Superior

01 – Construção de Salas para a Instalação do NEAD
Oferecer condições ao coordenador do NEAD no acompanhamento junto aos professores leigos que freqüentam o curso no município de Diamantino.
2004
14.400,00
14.400,00

SUBTOTAL SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
14.400,00
14.400,00

ESTADO DE MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAGUAI

CNPJ: 03.648.532/0001-28

ANEXO DE PROGRAMAS E METAS PARA O EXERCÍCIO DE 2004

Órgão: 05 – SECRETARIA  MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E DESPORTO

Unidade: 02 – DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO E ENSINO FUNDAMENTAL

Ação / Função – Subfunção
Objetivo
Ano
Metas Físicas
Valor R$

Função: 12 – Educação

Sub-Função: 365 – Educação Infantil

01 – Instalação de Salas para Educação Pré-Escolar
Oferecer às crianças de 0 a 06 anos, aprendizado necessário do pré-escolar.
2004
14.400,00
14.400,00

SUB TOTAL SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E DESPORTO
14.400,00
14.400,00

ESTADO DE MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAGUAI

CNPJ: 03.648.532/0001-28

ANEXO DE PROGRAMAS E METAS PARA O EXERCÍCIO DE 2004

Órgão: 05 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E DESPORTO

Unidade: 02 – DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO E ENSINO FUNDAMENTAL

Ação / Função – Subfunção
Objetivo
Ano
Metas Físicas
Valor R$

Função: 12 – Educação

Sub-Função: 367 – Educação Especial

01 – Construção de salas de Aulas para Excepcionais
Dar ao aluno excepcional, assistência educacional fundamental de acordo com suas possibilidades e aptidões.
2004
14.400,00
14.400,00

Função: 12 – Educação

Sub-Função: 367 – Educação Especial

02 – Aquisição de Equipamentos para Instalação de Salas de Aula para Excepcionais.
Equipar a sala de aula de forma que possa oferecer aos excepcionais condições com suas possibilidades.
2004
7.200,00
7.200,00

SUB TOTAL SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E DESPORTO
21.600,00
21.600,00

ESTADO DE MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAGUAI

CNPJ: 03.648.532/0001-28

ANEXO DE PROGRAMAS E METAS PARA O EXERCÍCIO DE 2004

Órgão: 05 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E DESPORTO

Unidade: 03 – DEPARTAMENTO DE CULTURA

Ação / Função – Subfunção
Objetivo
Ano
Metas Físicas
Valor R$

Função: 13 – Cultura

Sub-Função: 392 – Difusão Cultural

01 – Construção da Casa da Cultura
Promover o desenvolvimento cultural e social da população.
2004
21.600,00
21.600,00

Função: 13 – Cultura

Sub-Função: 392 – Difusão Cultural

02 – Aquisição de Equipamentos e Manutenção da Casa da Cultura
Dotar o departamento, com material e humanos, necessários para atender ao setor.
2004
29.851,20
29.851,20

SUB TOTAL DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E DESPORTO
51.451,20
51.451,20

ESTADO DE MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAGUAI

CNPJ: 03.648.532/0001-28

ANEXO DE PROGRAMAS E METAS PARA O EXERCÍCIO DE 2004

Órgão: 05 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E DESPORTO

Unidade: 04 – DEPARTAMENTO DE DESPORTO E LAZER

Ação / Função – Subfunção
Objetivo
Ano
Metas Físicas
Valor R$

Função: 27 – Desporto e Lazer

Sub-Função: 812 – Desporto Comunitário

01 – Construção e Conservação de Quadras Poliesportivas
Oferecer aos estudantes da rede municipal e estadual, condições da prática de esportes e educação física.
2004
7.200,00
7.200,00



Função: 27 – Desporto e Lazer

Sub-Função: 812 – Desporto Comunitário

02 – Ampliação e Reforma do Estádio Municipal
Reformular o estádio municipal adequadamente para o esporte amador e manter sua estrutura em bom estado de conservação de forma que possa oferecer segurança aos freqüentadores desse local.
2004
14.400,00
14.400,00

Função: 27 – Desporto e Lazer

Sub-Função: 812 – Desporto Comunitário

03 – Aquisição de Equipamentos para a Manutenção do Setor de Práticas Esportivas.
Dotar o departamento com materiais e humanos, para um melhor desempenho de suas funções na prática de esportes.
2004
20.304,00
20.304,00

SUB TOTAL DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E DESPORTO
41.904,00
41.904,00

TOTAL GERAL DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E DESPORTO
1.213.627,20
1.213.627,20

ESTADO DE MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAGUAI

CNPJ: 03.648.532/0001-28

ANEXO DE PROGRAMAS E METAS PARA O EXERCÍCIO DE 2004

Órgão: 06 - SECRETARIA MUNICIPAL  DE SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL

Unidade: 01 – DEPARTAMENTO DE SAÚDE

Ação / Função – Subfunção
Objetivo
Ano
Metas Físicas
Valor R$

Função: 10 – Saúde

Sub-Função: 301 – Atenção Básica

01 – Construção da Unidade para Funcionamento do PSF
Oferecer melhor assistência médica às famílias carentes do município.
2004
28.800,00
28.800,00

Função: 10 – Saúde

Sub-Função: 301 – Atenção Básica

02 – Manutenção e Encargos com o Programa de Saúde da Família.
Veículo. Prestar a assistência em todas as unidades de saúde do município como na zona rural.
2004
150.000,00
150.000,00

Função: 10 – Saúde

Sub-Função: 301 – Atenção Básica

03 – Promover a Educação em Saúde; Pré-natal, Exames Periódicos e Higiene Bucal.
Oferecer educação à população carente. Meios de higiene bucal, pré-natal, exames periódicos e preventivos.
2004
10.500,00
10.500,00

SUB TOTAL DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL
189.300,00
189.300,00

ESTADO DE MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAGUAI

CNPJ: 03.648.532/0001-28

ANEXO DE PROGRAMAS E METAS PARA O EXERCÍCIO DE 2004

Órgão:  06 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL

Unidade: 01 – DEPARTAMENTO DE SAÚDE

Ação / Função - Subfunção
Objetivo
Ano
Metas Físicas
Valor R$

Função: 10 – Saúde

Sub-Função: 302 – Assistência Hospitalar e Ambulatorial

01 – Aquisição de Gabinete Odontológico.
Dotar a saúde de equipamentos odontológicos suficientes para melhor atender à população carente.
2004
14.400,00
14.400,00

Função: 10 – Saúde

Sub-Função: 302 – Assistência Hospitalar e Ambulatorial

02 – Reforma e Ampliação do Centro de Saúde e Hospital Municipal.
Oferecer à população e aos profissionais da saúde, um ambiente saudável em boas condições físicas e aparência aceitável.
2004
43.200,00
43.200,00

Função: 10 – Saúde 

Sub-Função: 302 – Assistência Hospitalar e Ambulatorial

03 – Construção do Posto de Saúde na Zona Rural.
Garantir à população da zona rural, atendimento médico e odontológico semanalmente, bem como injeções, vacinas, curativos e outros procedimentos necessários ao bem estar da população.
2004
14.400,00
14.400,00

Função: 10 – Saúde

Sub-Função: 302 – Assistência Hospitalar e Ambulatorial

04 – Aquisição de Ambulância, Veículos, Equipamentos e Material Permanente.
Dotar a saúde com veículos, ambulância e equipamentos  necessários ao bom atendimento da população e melhor desempenho dos profissionais da saúde.
2004
43.200,00
43.200,00

Função: 10 – Saúde

Sub-Função: 302 – Assistência Hospitalar e Ambulatorial

05 – Manutenção com o Departamento.
Manter o departamento de saúde com material e humanos qualificados para bem atender a população carente.
2004
214.416,00
214.416,00

Função: 10 – Saúde

Sub-Função: 302 – Assistência Hospitalar e Ambulatorial

06 – Aquisição de Material de Consumo para o Centro de Saúde e Hospital Municipal
Dotar o centro de saúde, PSFs e Hospital municipal com materiais necessários ao bom andamento dos trabalhos e para manter o bom atendimento à população.
2004
136.800,00
136.800,00

SUB TOTAL DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL
466.416,00
466.416,00

ESTADO DE MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO  PARAGUAI

CNPJ: 03.648.532/0001-28

ANEXO DE PROGRAMAS E METAS PARA O EXERCÍCIO DE 2004

Órgão: 06 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL

Unidade: 01 – DEPARTAMENTO DE SAÚDE

Ação / Função – Subfunção
Objetivo
Ano
Metas Físicas
Valor R$

Função: 10 – Saúde

Sub-Função: 304 – Vigilância Sanitária

01 – Manutenção com a Vigilância Sanitária
Diminuir a elevada incidência de malaia, leishmaniose e hanseníase.
2004
51.000,00
51.000,00

Função: 10 – Saúde

Sub-Função: 304 – Vigilância Sanitária

02 – Controle, prevenção e Erradicação de Endemias e Epidemias.
Controle e erradicação de endemias e epidemias.
2004
14.400,00
14.400,00

SUB TOTAL DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL
65.400,00
65.400,00

ESTADO DE MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAGUAI

CNPJ: 03.648.532/0001-28

ANEXO DE PROGRAMAS E METAS PARA O EXERCÍCIO DE 2004

Órgão: 06 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL

Unidade: 03 – DEPARTAMENTO DE ÁGUA E ESGOTO

Ação / Função – Subfunção
Objetivo
Ano
Metas Físicas
Valor R$

Função: 17 – Saneamento

Sub-Função: 512 – Saneamento Básico Urbano

01 – Construção, Reforma e Ampliação da Galeria de águas Fluviais.
Melhoria do esgotamento de água das chuvas que são de alto nível pluviométrico.
2004
7.200,00
7.200,00

Função: 17 – Saneamento

Sub-Função: 512 – Saneamento Básico Urbano

02 – Construção e Ampliação de Rede de Abastecimento.
Ampliar o abastecimento de água na rede do município.
2004
14.400,00
14.400,00

Função: 17 – Saneamento

Sub-Função: 512 – Saneamento Básico Urbano

03 – Construção de Rede de Esgoto.
Implantar a rede de esgoto do município com condições higiênicas necessárias.
2004
21.600,00
21.600,00

Função: 17 – Saneamento

Sub-Função: 512 – Saneamento Básico Urbano

04 – Canalização de Córregos.
Melhorar a condição higiênica da população, promovendo canalização de córregos dos volumes de água pluviais e domésticas.
2004
28.800,00
28.800,00

Função: 17 – Saneamento

Sub-Função: 512 – Saneamento Básico Urbano

05 – Manutenção e Encargos com o Departamento.
Manter o departamento de água com pessoal qualificado na área para atender a população.
2004
17.424,00
17.424,00

Função: 17 – Saneamento

Sub-Função: 512 – Saneamento Básico Urbano

06 – Aquisição de Material de Consumo para Manutenção do Departamento.
Manter o departamento com materiais necessários ao tratamento da água e manutenção dos reservatórios de forma a oferecer água de boa qualidade à população.
2004
20.100,00
20.100,00

SUB TOTAL DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL
109.524,00
109.524,00

ESTADO DE MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAGUAI

CNPJ: 03.648.532/0001-28

ANEXO DE PROGRAMAS E METAS PARA O EXERCÍCIO DE 2004

Órgão: 06 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

Unidade: 02 – DEPARTAMENTO DE PROMOÇAÕ SOCIAL

Ação / Função – Subfunção
Objetivo
Ano
Metas Físicas
Valor R$

Função: 08 – Assistência Social

Sub-Função: 241 – Assistência aos Idosos

01 – Construção do Centro de Conviver para os Idosos.
Oferecer aos idosos um lugar digno de convívio e amparo à velhice.
2004
14.400,00
14.400,00

Função: 08 – Assistência Social

Sub-Função: 241 – Assistência aos Idosos

02 – Aquisição de um Terreno para a Construção da Casa dos Idosos.
Adquirir um terreno para a instalação do lar dos idosos.
2004
4.320,00
4.320,00

Função: 08 – Assistência Social

Sub-Função: 241 – Assistência aos Idosos

03 – Manutenção e AssisTência aos Idosos.
Oferecer profissionais e materiais necessários a um atendimento digno aos idosos.
2004
10.000,00
10.000,00

SUB TOTAL SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL
28.720,00
28.720,00

ESTADO DE MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAGUAI

CNPJ: 03.648.532/0001-28

ANEXO DE PROGRAMAS E METAS PARA O EXERCÍCIO DE 2004

Órgão: 06 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL

Unidade: 02 – DEPARTAMENTO DE PROMOÇÃO SOCIAL

Ação / Função – Subfunção
Objetivo
Ano
Metas Físicas
Valor R$

Função: 08 – Assistência Social

Sub-Função: 243 – Assistência à Criança e ao Adolescente

01 – Aquisição de equipamentos para a Instalação da Creche Municipal.
Oferecer um local em condições digna para o atendimento às crianças carentes do município.
2004
7.200,00
7.200,00

Função: 08 – Assistência Social

Sub-Função: 243 – Assistência à Criança e ao Adolescente

02 – Manutenção com o Direito à Criança a ao Adolescente.
Dotar a creche e o conselho tutelar com equipamento, materiais e humanos, para o bem desempenho no atendimento às crianças e adolescentes.
2004
20.908,80
20.908,80

Função: 08 – Assistência Social

Sub-Função: 243 – Assistência à Criança e ao Adolescente

03 – Manutenção com a Creche Municipal.
Oferecer profissionais, materiais, alimentação, assistência médica e educacional, às crianças que freqüentam a creche.
2004
20.800,00
20.800,00

SUB TOTAL DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL
48.908,80
48.908,80

ESTADO DE MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAGUAI

CNPJ: 03.648.532/0001-28

ANEXO DE PROGRAMAS E METAS PARA O EXERCÍCIO DE 2004

Órgão: 06 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL

Unidade: 02 – DEPARTAMENTO DE PROMOÇÃO SOCIAL

Ação / Função – Subfunção
Objetivo
Ano
Metas Físicas
Valor R$

Função: 08 – Assistência Social

Sub-Função: 244 – Assistência Comunitária

01 – Manutenção e Encargos com o Departamento de Assistência Social.
Manter o departamento de assistência social com materiais, equipamentos e humanos, de forma que possa melhor atender a população carente do município.
2004
72.780,00
72.780,00

Função: 08 – Assistência Social

Sub-Função: 244 – Assistência Comunitária

02 – Assistência a Pessoas Carentes do Município.


Dispor de pessoal e materiais necessários ao atendimento de pessoas carentes do município, bem como assistência médica, alimentar, agasalho, funeral e outros que se fizer necessários.
2004
10.000,00
10.000,00

SUB TOTAL DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL
82.780,00
82.780,00

TOTAL GERAL DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL
991.048,80
991.048,80

ESTADO DE MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAGUAI

CNPJ: 03.648.532/0001-28

ANEXO DE PROGRAMAS E METAS PARA O EXERCÍCIO DE 2004

Órgão: 07 – SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE

 Unidade: 01 – DEPARTAMENTO DE AGICULTURA E DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

Ação / Função – Subfunção
Objetivo
Ano
Metas Físicas
Valor R$

Função: 20 – Agricultura

Sub-Função: 605 – Abastecimento

01 – Construção do Mercado Municipal e Ampliação e Reforma da Feira Livre.
Organizar o sistema de abastecimento alimentar do município.
2004
43.200,00
43.200,00

Função: 20 – Agricultura

Sub-Função: 605 – Abastecimento

02 – Aquisição de Caminhão.
Oferecer aos produtores meios de transporte até ao mercado consumidor.
2004
43.200,00
43.200,00

Função: 20 – Agricultura

Sub-Função: 605 – Abastecimento

03 – Assistência aos Pequenos Produtores
Oferecer aos pequenos produtores, materiais e humanos, bem como assistência de forma que possam investir na produção.
2004
35.000,00
35.000,00

Função: 20 – Agricultura

Sub-Função: 605 – Abastecimento

04 – Incentivo aos pequenos produtores, na aquisição de mudas e corretivo para o solo.
Recuperar as áreas de riscos e incentivar na diversificação de cultura ao produtor rural.
2004
10.000,00
10.000,00

Função: 20 – Agricultura

Sub-Função: 605 – Abastecimento

05 – Manutenção com o Departamento de Agricultura e Meio.
Manter o departamento com mão-de-obra e equipamentos necessários de forma que possam ter um rápido retorno de suas funções.
2004
70.000,00
70.000,00

Função: 20 – Agricultura

Sub-Função: 605 – Abastecimento

06 -  Incentivo à Instalação de Industria, a Formação de Entidades Associativas e Micro Empresas.
Construir e instalar indústrias de pequeno porte, para benefícios de comunidade e incentiva-los para a formação de associações.
2004
43.200,00
43.200,00

Função: 20 – Agricultura

Sub-Função: 605 – Abastecimento

07 – Aquisição de Mudas Frutíferas e Ornamentais.
Adquirir mudas de plantas frutíferas para a distribuição aos produtores rurais, bem como ornamentar as ruas, praças, avenidas, trevos, escolas e outros órgãos do município.
2004
14.400,00
14.400,00

SUBTOTAL DA SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
259.000,00
259.000,00

ESTADO DE MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAGUAI

CNPJ: 03.648.532/0001-28

ANEXO DE PROGRAMAS E METAS PARA O EXERCÍCIO DE 2004

Órgão: 07 – SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE

Unidade: 02 – DEPARTAMENTO DE MEIO AMBIENTE

Ação / Função – Subfunção
Objetivo
Ano
Metas Físicas
Valor R$

Função: 18 – Gestão Ambiental

Sub-Função: 541 – Preservação Ambiental

01 – Instalação de Canteiros, para a Criação de Viveiros e Mudas.
Manter as atividades essenciais à manutenção do setor.
2004
14.400,00
14.400,00

Função: 18 – Gestão Ambiental

Sub-Função: 541 – Preservação Ambiental

02 – Construção de Matadouro Municipal.
Oferecer condições para o abate de animais destinados ao abastecimento da população e a produção de produtos derivados.
2004
14.400,00
14.400,00

Função: 18 – Gestão Ambiental

Sub-Função: 541 – Preservação Ambiental

03 – Limpeza e Conservação de Rios e Grotas
Oferecer condição digna de higiene à população.
2004
12.000,00
12.000,00

Função: 18 – Gestão Ambiental

Sub-Função: 541 – Preservação Ambiental

04 – Manutenção com o Meio Ambiente
Combater a poluição dos matos, dos rios e do perímetro urbano.
2004
15.000,00
15.000,00

SUB TOTAL DA SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
55.800,00
55.800,00

TOTAL GERAL DA SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
314.800,00
314.800,00

TOTAL GERAL
4.593.548,00
4.593.548,00

DISPÕE SOBRE AS DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS PARA O EXERCÍCIO DE 2.004 E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
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